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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Gerenciamento 

de Precedentes (NUGEP), unidade integrante da Coordenadoria de Recursos 

Extraordinários e Especiais, criado pela Portaria nº 4063/2016-TJPA, em atenção à 

Resolução 235 do CNJ, direcionada à aplicação da sistemática das demandas repetitivas 

e dos precedentes judiciais, comunica que o Superior Tribunal de Justiça JULGOU o 

REsp 1.369.832/SP, associado ao Tema 643/STJ, formando o seguinte acórdão: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL 
A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR 
POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 
340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO 
INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 1. Não se 
verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem 
examina a questão supostamente omitida "de forma criteriosa e 
percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, 
senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da 
embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, 
Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A concessão de benefício 
previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o 
beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da 
Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de 
pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do 
segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, 
respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a vigência do inc. I do 
art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, 
como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos 
menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham deficiência 
mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão 
por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da 
taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder 
Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder 
Legislativo. Precedentes. 5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito 
ao regime do art. 543 -C do Código de Processo Civil. (REsp 
1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/08/2013) 

No julgamento do recurso paradigma, a tese firmada foi a de que “Não há 

falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e 

não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao 
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Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo” 

(Tema 643/STJ). 

Mais dados referentes ao tema e ao recurso especial podem ser consultados 

na página dos recursos repetitivos, no site do STJ. Para outras informações, acesse o 

site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 21 de dezembro de 2016. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Gerenciamento de Precedentes) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


